
LABORE

LEI MUNICIPAL N" V - z h  /  2011 
DE OJ -/ \o/  2.01^

SANCIONADA E PROMULGADA PEIO EXMO. SENHOR

LV \  r o r - o  IxinnJULAX^O
PREFEITO MUNICIPAL



■ ■áV'*ACANAVl .  -
P R E F E I T U R A  D E ,

MARACANAU
LEI N° 2.247, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO 
FORTALEZA ESPORTE E CULTURA 
(IFEC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, JOSÉ FIRMO CAMURÇA 
NETO, Prefeito de Maracanaú, nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal ao Instituto Fortaleza 
Esporte e Cultura - IFCE, CNPJ n° 07.762.179/0001-63, localizado no bairro Alto 
Alegre, situado à Rua 19, n° 313, neste Município.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 054/2014 
DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ 
PATRIARCA NETO.
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